
 

São Paulo, 5 de dezembro de 2023.  
 
CONCORRÊNCIA Nº 14170/2023 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ORACLE 
E BUSINESS SUITE, ORACLE HYPERION E SOLUÇÃO FISCAL SYNCHRO, 
PARA ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO, IMPLANTAÇÃO DE NOVOS MÓDULOS, 
DESENVOLVIMENTO DE INTEGRAÇÕES, UPGRADE DE BANCO DE DADOS, 
AUTOMAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E SUSTENTAÇÃO DO 
BACKOFFICE”. 
 
À 
FLAR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 
 
A/C  
Ricardo Mainardi Videira 
 
 

SOLICITAÇÃO DE CERTIFICADOS E VÍNCULO PROFISSIONAL II 
 
 

Prezado, 
 
Após analisarmos os certificados e vínculos apresentados, temos os seguintes 
apontamentos: 
 

a) 9.20.1.3 Prova documental, mediante apresentação de certificação 
técnica, em nome do técnico da Contratada, indicando que os 
profissionais alocados detêm certificação Synchro Expert Fiscal; 

 
Resposta área técnica: Certificado não atende.  
Foram consideradas as certificações de profissional SÊNIOR, contendo todos os 
certificados para atendimento do Synchro Expert Fiscal. As certificações 
apresentadas foram compostas por 4 profissionais e alguns módulos não foram 
apresentadas as certificações. 
Certificações faltantes: 

• CIAP + Bloco G 
• EMIF 
• Nova Apuração 
• Recebimento Fiscal 
• SPED Contábil 
• Tributos Federais 



 

• Básico Solução Fiscal 
 

b) 9.20.1.5 Prova documental, mediante apresentação de certificação 
técnica, em nome do técnico da Contratada, indicando que os 
profissionais alocados detêm certificação Synchro4me, igual ou superior, 
versões em on premises e cloud utilizada no Senac SP;  

 
Resposta área técnica: Certificado não atende.  
Foram consideradas as certificações de profissional SENIOR, contendo todos os 
certificados para atendimento do Synchro4me. As certificações apresentadas 
foram compostas por 4 profissionais e alguns módulos não foram apresentadas 
as certificações. 
Certificações faltantes: 

• Ciap 
• Cred. PIS/COFINS sobre ativos 
• EMIF 
• Integração SFW 
• Opecon 
• DF-e 
• Básico Synchro4me 

 
Desta forma, a CPL (Comissão Permanente de Licitação) concederá o prazo de 7 
(sete) dias corridos para regularização dos apontamentos acima e o envio das 
certificações pertinentes e vínculos conforme solicitado no subitem 9.20 do 
edital. 
 
Desta forma, solicitamos resposta até o dia 12 de dezembro de 2023, por 
meio do e-mail: licitacao.gms@sp.senac.br. 
 
 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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